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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhores Vereadores.

O Vereador que este subscreve requer que, após a 
tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder 
Executivo Municipal,  à Secretária de transporte e 
transito (STT) a continuidade da interdição parcial da 
Orla da Praia ao longo do ano priorizando o lazer dos 
habitantes e da comunidade. 

JUSTIFICATIVA: Atendendo ao desejo antigo de grande parte dos moradores do 
balneário, pedimos ao Executivo que mantenha a interdição parcial da Avenida Doutor 
Antônio Augusto de Assumpção , aos finais de semana e feriados, durante todo ano, 
priorizando o lazer dos habitantes do Laranjal da comunidade em geral que frequenta a 
praia, para realização de caminhadas, corridas, passeios de bicicleta e outras atividades ( 
quando estás estiverem devidamente liberadas) com mais segurança.

_____________________________________________ 
ANTÔNIO RICARDO PERES DE PERES 

VEREADOR 
                               


